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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.o 148/2001
de 7 de Maio

A publicidade aos serviços de audiotexto encontra-se
especialmente regulada pelo Decreto-Lei n.o 175/99, de
21 de Maio.

A experiência adquirida com a aplicação deste
diploma conduz à necessidade de serem introduzidas
algumas medidas que visam reforçar o direito à infor-
mação dos consumidores e a protecção dos menores.

Julga-se, deste modo, poder contribuir para melhorar
a relação de confiança estabelecida entre o prestador
do serviço de audiotexto e o utilizador, bem como para
uma maior transparência no exercício da actividade.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 175/99, de 21 de Maio

É alterado o artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 175/99,
de 21 de Maio, que passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.o

Publicidade a serviços de audiotexto

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — É proibida a publicidade a serviços de audiotexto

dirigida a menores, sob qualquer forma e através de
qualquer suporte publicitário, nomeadamente, integran-
do-a em publicações, gravações, emissões ou qualquer
outro tipo de comunicações que lhes sejam especial-
mente dirigidas.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — A informação relativa ao preço, a que se refere

o n.o 2 deste artigo, é fornecida ao consumidor em carac-
teres iguais, em tipo e dimensão, aos utilizados para
a divulgação do número de telefone da linha de audio-
texto e, tratando-se de mensagem publicitária transmi-
tida pela televisão, deve ser exibida durante todo o
tempo em que decorre a mensagem publicitária.

8 — Qualquer comunicação que, directa ou indirec-
tamente, vise promover a prestação de serviços de audio-
texto deve identificar de forma expressa e destacada
o seu carácter de comunicação comercial, abstendo-se
de, designadamente, assumir teores, formas e conteúdos
que possam induzir o destinatário a concluir tratar-se
de uma mensagem de natureza pessoal.»

Artigo 2.o

Aditamento ao Decreto-Lei n.o 175/99, de 21 de Maio

Ao Decreto-Lei n.o 175/99, de 21 de Maio, é aditado
um novo artigo, que passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.o-A
Realização de concursos

1 — O prestador de serviços de audiotexto que realize
qualquer concurso através do sistema de audiotexto deve

informar o utilizador sobre todas as condições respei-
tantes à realização do mesmo.

2 — As regras relativas à realização do concurso não
podem ser fornecidas ao utilizador através de uma rede
de serviço de audiotexto.

3 — A mensagem publicitária deve indicar, de forma
clara e precisa, em caracteres facilmente legíveis, o meio
através do qual o consumidor pode aceder às regras
a que se refere o número anterior.

4 — Sem prejuízo da adopção de outros meios de
efeito equivalente, as regras relativas à realização do
concurso são transmitidas ao consumidor através de uma
linha de rede de telefone fixo, sujeita ao sistema tarifário
em vigor, cujo número é divulgado na mensagem
publicitária.»

Artigo 3.o

Alteração ao n.o 1 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 175/99,
de 21 de Maio

O n.o 1 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 175/99, de
21 de Maio, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 3.o

[. . .]

1 — A violação do disposto nos artigos 2.o e 2.o-A
do presente diploma constitui contra-ordenação punível
com coimas de 100 000$ a 750 000$ e de 700 000$ a
9 000 000$, consoante tenha sido praticada por pessoa
singular ou colectiva.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 4.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor 30 dias após a
data da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 15
de Março de 2001. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Guilherme d’Oliveira Martins — Joaquim Augusto
Nunes Pina Moura — Eduardo Luís Barreto Ferro Rodri-
gues — António Luís Santos Costa — Mário Cristina de
Sousa — José Estêvão Cangarato Sasportes — José
Manuel Lello Ribeiro de Almeida.

Promulgado em 18 de Abril de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 26 de Abril de 2001.

O Primeiro-Ministro, em exercício, Jaime José Matos
da Gama.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Decreto-Lei n.o 149/2001
de 7 de Maio

De modo a garantir permitir uma maior operacio-
nalidade, estabilidade e autonomia do Gabinete Coor-
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denador de Segurança cria-se o cargo de secretário-ge-
ral-adjunto e constitui-se um grupo de apoio técnico
que funcione em permanência no Gabinete Coordena-
dor de Segurança, dotando-o de pessoal próprio e autó-
nomo de outros serviços do Ministério da Administração
Interna e outros departamentos governamentais. Este
grupo de apoio técnico não substitui mas complementa
a actividade do secretariado permanente, previsto no
artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 61/88, de 27 de Fevereiro.
O secretariado permanente continua a ser constituído
por um representante de cada uma das entidades que
compõem o Gabinete (GNR, PSP, SIS, SEF, PJ, sistema
de autoridade marítima e sistema de autoridade aero-
náutica), mas agora permanentemente adstritos a fun-
ções no Gabinete Coordenador de Segurança, e o grupo
de apoio técnico será composto por pessoal próprio do
Gabinete Coordenador de Segurança.

Prevê-se, igualmente, no novo n.o 4 do artigo 2.o,
a existência de uma sala de situação para acompanha-
mento em permanência de situações de crise. São ins-
tituídos, ainda, gabinetes coordenadores de segurança
ao nível distrital, presididos pelos governadores civis e
integrando os responsáveis distritais pelas forças e ser-
viços de segurança previstos no n.o 2 do artigo 1.o

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Os artigos 1.o, 2.o, 4.o, 5.o e 6.o do Decreto-Lei
n.o 61/88, de 27 de Fevereiro, passam a ter seguinte
redacção:

«Artigo 1.o

Definição e composição

1 — O Gabinete Coordenador de Segurança, adiante
designado por Gabinete, é, nos termos da Lei n.o 20/87,
de 12 de Junho, o órgão especializado de assessoria
e consulta para a coordenação técnica e operacional
da actividade das forças e serviços de segurança e fun-
ciona na directa dependência do Primeiro-Ministro, ou,
por sua delegação, do Ministro da Administração
Interna.

2 — Integram o Gabinete:

O comandante-geral da Guarda Nacional Repu-
blicana;

O director nacional da Polícia de Segurança Pú-
blica;

O director nacional da Polícia Judiciária;
O director-geral do Serviço de Estrangeiros e

Fronteiras;
O director-geral do Serviço de Informações e

Segurança;
O director-geral de Marinha;
O presidente do Instituto Nacional da Aviação

Civil;
O secretário-geral;
O secretário-geral-adjunto.

3 — Em caso de impedimento, os membros do Gabi-
nete serão substituídos por quem, nos termos da lei,
deva assegurar o desempenho do respectivo cargo.

4 — O secretário-geral bem como o secretário-geral-
-adjunto são nomeados nos termos da Lei n.o 49/99,
de 22 de Junho.

5 — Enquanto não forem nomeados o secretário-ge-
ral e o secretário-geral-adjunto, as correspondentes fun-
ções serão asseguradas por um dos membros do Gabi-
nete a designar pelo Primeiro-Ministro, ou, por sua dele-
gação, pelo Ministro da Administração Interna.

Artigo 2.o

Funções

1 — Compete ao Gabinete assistir de modo regular
e permanente às entidades governamentais responsáveis
pela execução da política de segurança interna e, desig-
nadamente, estudar e propor:

a) Os esquemas de cooperação das forças e ser-
viços de segurança, bem como de aperfeiçoa-
mento do seu dispositivo, com vista à articulação
do seu funcionamento, sem prejuízo da espe-
cificidade das missões estatutárias de cada um;

b) O eventual emprego combinado do pessoal das
diversas forças e serviços de segurança e dos
seus equipamentos, instalações e demais meios
para fazer face às situações de grave ameaça
que o exijam;

c) As formas de coordenação da cooperação
externa que as forças e serviços de segurança
desenvolvam nos domínios das suas competên-
cias específicas;

d) As normas de actuação e os procedimentos a
adoptar em situações de grave ameaça da segu-
rança interna;

e) Os planos de actuação conjunta das forças e
serviços especialmente encarregados da preven-
ção da criminalidade;

f) Os procedimentos de avaliação e planos de aper-
feiçoamento, coordenação e modernização dos
processos de formação inicial e contínua rea-
lizados no âmbito das forças e serviços de segu-
rança, quer de carácter geral, quer visando a
actuação em situações específicas.

2 — Compete ainda ao Gabinete Coordenador de
Segurança proceder à recolha, análise e divulgação dos
elementos respeitantes aos crimes participados e de
quaisquer outros elementos necessários à elaboração do
relatório de segurança interna.

3 — O Gabinete reúne em plenário uma vez por tri-
mestre e extraordinariamente sempre que o Primeiro-
-Ministro ou, por sua delegação, o Ministro da Admi-
nistração Interna o convoque, por sua iniciativa ou a
pedido de qualquer dos seus membros.

4 — O Gabinete Coordenador de Segurança dispõe
de uma sala de situação para acompanhar em perma-
nência as situações previstas na alínea d) do n.o 1 do
presente artigo.

Artigo 4.o

Competência do secretário-geral e do secretário-geral-adjunto

1 — Compete especialmente ao secretário-geral:

a) Assegurar o desenvolvimento das actividades do
Gabinete, de acordo com as orientações supe-
riormente fixadas;
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b) Coordenar os estudos a cargo do Gabinete, em
ordem a assegurar a efectiva prossecução das
suas finalidades;

c) Elaborar as agendas e secretariar as reuniões
do Gabinete;

d) Elaborar as actas das reuniões e proceder à res-
pectiva distribuição;

e) Coordenar o secretariado permanente;
f) Submeter à aprovação superior todos os actos

que dela careçam;
g) Assegurar o apoio necessário ao funcionamento

do Conselho Superior de Segurança Interna.

2 — Compete ao secretário-geral-adjunto auxiliar o
secretário-geral no desempenho de todas as suas com-
petências e substituí-lo em todas as suas faltas e
impedimentos.

Artigo 5.o

Coordenação técnica

Para efeitos de coordenação técnica, realiza-se uma
reunião quinzenal com um dirigente de cada força e
serviço de segurança, mediante convocatória do secre-
tário-geral.

Artigo 6.o

Secretariado permanente

1 — Sob a coordenação do secretário-geral funciona
um secretariado permanente constituído por um repre-
sentante qualificado de cada uma das entidades que
compõem o Gabinete.

2 — Aos membros deste secretariado compete esta-
belecer, em permanência, o contacto com as entidades
representadas e executar as tarefas necessárias ao exer-
cício das competências legalmente cometidas ao Gabi-
nete.

3 — Para apoiar o exercício das competências pre-
vistas na alínea f) do n.o 1 do artigo 2.o, funciona ainda
um secretariado específico, constituído por um repre-
sentante qualificado de cada um dos responsáveis por
estabelecimentos de ensino das forças e serviços de segu-
rança, a quem competirá o contacto com as entidades
representadas e a execução das tarefas necessárias ao
exercício daquelas competências.

4 — Os membros do secretariado desempenham as
suas funções no Gabinete.»

Artigo 2.o

São aditados ao Decreto-Lei n.o 61/88, de 27 de Feve-
reiro, os artigos 8.o e 9.o com a seguinte redacção:

«Artigo 8.o

Núcleo de apoio técnico e administrativo

1 — Por despacho do Primeiro-Ministro ou, por sua
delegação, do Ministro da Administração Interna, sob
proposta do secretário-geral, deverá ser constituído um
núcleo de apoio técnico, por recurso ao destacamento
de funcionários do quadro único do Ministério da Admi-
nistração Interna, dos quadros das forças e serviços de
segurança e de outras entidades que prossigam acti-
vidades relevantes em matéria de segurança interna.

2 — Por despacho do Primeiro-Ministro ou, por sua
delegação, do Ministro da Administração Interna, sob

proposta do secretário-geral, deverá ser constituído um
núcleo de apoio administrativo, por recurso ao desta-
camento de funcionários do quadro único do Ministério
da Administração Interna e dos quadros das forças e
serviços de segurança.

3 — Os destacamentos referidos no número anterior
são efectuados nos termos da lei geral, sem prejuízo
do fixado em regulamentação própria das forças de
segurança.

Artigo 9.o

Gabinetes coordenadores de segurança distritais

1 — São instituídos gabinetes coordenadores de segu-
rança ao nível distrital, presididos pelos governadores
civis e integrando os responsáveis distritais pelas forças
e serviços de segurança previstos no n.o 2 do artigo 1.o

2 — Aos gabinetes coordenadores de segurança dis-
tritais cabe exercer as funções de aconselhamento refe-
ridas no n.o 1 do artigo 2.o, no âmbito das respectivas
competências geográficas.»

Artigo 3.o

É revogado o artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 61/88,
de 27 de Fevereiro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros em 22
de Fevereiro de 2001. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Jorge Paulo Sacadura Almeida Coelho —
Júlio de Lemos de Castro Caldas — Henrique Nuno Pires
Severiano Teixeira — Joaquim Augusto Nunes Pina
Moura — António Luís Santos Costa — Alberto de Sousa
Martins.

Promulgado em 23 de Abril de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 26 de Abril de 2001.

O Primeiro-Ministro, em exercício, Jaime José Matos
da Gama.

MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO SOCIAL

Decreto-Lei n.o 150/2001
de 7 de Maio

A Lei n.o 102/99, de 26 de Julho, definiu as bases
gerais a que obedece o estabelecimento, gestão e explo-
ração de serviços postais no território nacional, bem
como os serviços internacionais com origem ou destino
no território nacional.

Nela se consagram as linhas fundamentais da política
comunitária e nacional para o sector postal, designa-
damente pela transposição das principais normas da
Directiva n.o 97/67/CE, do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 15 de Dezembro, que se sintetizam na
criação progressiva de um mercado único e aberto de
serviços postais, através da liberalização gradual e con-
trolada do mesmo, mantendo-se, porém, as garantias
necessárias do interesse público, através da prestação
de um serviço universal em regime de concessão, atri-


